
PORTARIA NO í97, DE 16 DE JULHO DÊ2025.

Nomeiaocupantedecargodeprovimentoemcomtssão
e/oufunçõesdeconfiançadaCâmaraMunicipaldeRio
Largo-Al.

O PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO-AL, no uso das

atribuições que lhe conferem o Regimento lnterno desta casa Legislativa, e'

Considerando a necessidade de nomeação de ocupantes para oS cargos

previstos na estrutura administrativa da referida Entidade, concernente aos cargos de

provimento em comissão e funções de confiança conforme dispõe as Leis Municipais

no: 1.6ggt2014; 1.737 2A17; 1.785t2018, 1.81012018; 1'851 ,2019; 1'96412022'

1 .984 t2023', 2.067 12025 e 2.0681 2025.

Considerando que, por força constitucional, as funções de confiança e os

cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, demissíveis ad nutum,

conlorme prescreve o art. 37, ll c/c o V, da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. IoNOMEAR, o Senhor José Ívlarcelo Padilha da Silva, CPF/MF sob no

563.808.954-34, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor

Legislativo de tvlídia Social, símbolo CC-s.

Art. 20 O profissional acima especificado terá como classificação, vencimentos

e outros direitos e deveres, aqueles constantes na legislação específica acima

referida, referente aos cargos de iivre nomeação e exoneração da Câmara Municipal

de Rio Largo, e demais legislações pertinentes vigentes'
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Art. 30 Esta Portaria
disposiçôes em contrário.

entra em vigor na data d icação, revogadas as

publicada e Registrada na Câmara Municipal de Rio Largo-Alagoas, aos dezesseis

d de do ano de dois mil e vinte e cinco

te

lva

Assessor Legislativo de tMídia social da câmara Municipal

JOSÉ MARCELO PADI LHA DA SILVA

Aos dezesseis dias do mês de ho do ano de 2025, tomei Posse no cargo de
de Rio Largo

TERMO DE POSSE

Assistente Legislativo (matrícula no 016)


